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LEI Nº. 336/2017, DE 06 DE JUNHO DE 2017. 
 

“INSTITUI NOVO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL MUNICIPAL – 
REFIS, NO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA 
(BA) E FAZ REVISÃO LANÇAMENTO 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conforme determina a Constituição Federal, faz saber que os 
VEREADORES MUNICIPAIS discutiram, e aprovaram e ele SANCIONA, 
PROMULGA e MANDA PUBLICAR a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituído o programa de Recuperação Fiscal do Município de Quixabeira, 
para a quitação de créditos de qualquer natureza, tributários, constituídos ou não, 
inscritos ou não na dívida ativa, ajuizados ou não, em favor da Fazenda Pública 
Municipal, oriundo de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016. 
 
Art.  2º - Os débitos abrangidos pelo programa de Recuperação Fiscal compreendem a 
soma do valor principal do crédito, acrescidos da atualização monetária, multa de 
infração, multa de mora e juros de mora, que poderão ser pagos em até 06 (seis) parcelas 
mensais e sucessivas. 
 
Parágrafo único – Nos casos de parcelamento deverão ser observados os seguintes 
critérios: 
 
I - o valor mínimo de cada parcela será de R$ 30,00 (trinta reais) para pessoas físicas e 
de R$ 60,00 (sessenta reais) para pessoas jurídicas; 
 
II - nos parcelamentos acima de quatro parcelas, o valor da parcela inicial corresponderá, 
no mínimo, a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do débito. 
 
Art.  3º - Aquele que aderir ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, poderá ter 
redução dos juros de mora, da multa de mora e de infração, quando for o caso, na 
seguinte forma: 
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I – nos pagamentos a vista, redução de 100%; 
 
II – nos parcelamentos até 04 (quatro) parcelas, redução de 80%; 
 
III – nos parcelamentos acima de 4 (quatro) parcelas, redução de 60%. 
 
Art.  4º - Quando se tratar de pagamento parcelado poderá o parcelamento ser solicitado 
pelo devedor ou, com anuência deste, por terceiro interessado.  
 
Parágrafo Único – A assunção da dívida por terceiro interessado, com anuência do 
devedor, nos termos desta Lei, não exclui a responsabilidade do contribuinte devedor, 
permanecendo a este atribuída em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da 
referida obrigação. 
 
Art. 5º - O crédito a ser parcelado será consolidado por espécie de tributo, na data da 
solicitação do parcelamento e corresponderá ao  valor originário, atualizado 
monetariamente e acrescido dos encargos, aplicáveis a cada situação, por  devedor  ou  
terceiro  interessado,  pelo  respectivo  número  de  inscrição  no  cadastro  fiscal  do 
município  e,  quando  o  devedor  ou  o  terceiro  interessado  não  for  inscrito  no  
cadastro  municipal, pelo  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  ou  pelo  Cadastro  
Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ), conforme o caso. 
 
Art.  6º – A solicitação do parcelamento deverá ser formalizada através de requerimento 
escrito, observando-se a forma de pagamento e a condição do requerente em relação ao 
crédito, utilizando os instrumentos abaixo, que se constituem no anexo I. 
 
I – Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando 
realizado pelo devedor ou seu representante legal; 
 
II – Termo de Assunção de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando 
realizado por terceiro interessado; 
 
§1º – O requerimento deverá ser instruído com o demonstrativo da dívida, o 
comprovante de pagamento da primeira parcela, e com os seguintes documentos do 
devedor e do terceiro interessado, quando for o caso: 
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I – Fotocópia do documento de identidade e do cartão de inscrição no CPF/MF, quando 
se tratar de pessoa física; 
 
II – Fotocópia do documento de identificação (CNPJ) e fotocópia do documento de 
identificação e do cartão de inscrição no CPF/MF do responsável legal pela pessoa 
jurídica; 
 
§ 2º – O instrumento de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado e 
o instrumento  de  Assunção  de  Dívida  e  Compromisso  de  Pagamento  Parcelado  
assinados  pelo devedor  e  pelo  terceiro interessado, bem como pelas  testemunhas,  
conforme  Anexos  I , caracterizam confissão  extrajudicial  do  débito, irrevogável e 
irretratável,  nos  termos  dos  artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil - CPC 
e dispositivos  inerentes  do Código Civil, pelo que se constituem títulos executivos 
extrajudiciais, nos termos do art. 585 e seguintes do CPC. 
 
§3º – Poderão ser solicitados outros documentos, a critério da Administração Pública. 
 
Art. 7º – O devedor ou terceiro interessado que atrasar, por 3 (três) meses, o pagamento 
de qualquer das parcelas pactuadas, terá o seu parcelamento cancelado, restabelecendo-
se os valores e as condições do crédito, considerando-se os pagamentos efetuados até a 
data do cancelamento. 
 
§ 1º – O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará a inscrição do saldo remanescente 
em Dívida Ativa, se o crédito não estiver ali inscrito; a sua execução caso já esteja 
inscrito ou o prosseguimento da execução, na hipótese de se encontrar ajuizado. 
 
§ 2º - A falta de pagamento de qualquer parcela no vencimento ensejará o acréscimo de 
multa de mora calculada a partir do dia seguinte ao do vencimento, à razão de 0,33% 
(trinta e três décimos por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento), e juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês calendário ou fração. 
 
Art. 8º -  Quando o crédito for relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), não originado de auto de infração, o seu enquadramento no REFIS, fica 
condicionado a denuncia espontânea pelo contribuinte ou seu representante legal, através   
de processo administrativo. 
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Art. 9º -  Os contribuintes que tiverem débitos já parcelados ou re-parcelados poderão 
usufruir dos benefícios desta lei, em relação ao saldo remanescente, mediante pagamento 
à vista ou novo parcelamento. 
 
§1º - A repactuação do débito não tem efeitos retroativos, alcançando somente o valor 
remanescente do parcelamento ainda em vigor, sem direito de crédito quanto aos 
pagamentos já efetuados. 
 
Art. 10 - Os benefícios concedidos no art. 1º não alcançam os créditos da Fazenda 
Municipal provenientes de retenção na fonte. 
 
Art. 11 - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas. 
 
Art. 12 - O pagamento de crédito inscrito em Dívida Ativa será efetivado através da 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
§1º - Tratando-se de crédito tributário objeto de impugnação, inclusive já em grau de 
recurso, o sujeito passivo deverá reconhecer, expressamente, a procedência do 
lançamento que tenha dado origem ao procedimento e formalizar a desistência no ato do 
pagamento ou parcelamento. 
 
§ 2º - Quando o crédito tributário for objeto de ação judicial contra o Município, a 
concessão dos benefícios previstos nesta Lei fica condicionada à desistência da ação e ao 
pagamento das custas respectivas, arcando o devedor com os honorários do seu 
advogado. 
 
§ 3º - Deferido o pedido de inclusão no programa de recuperação fiscal, pela autoridade 
administrativa competente, a exigibilidade do crédito permanecerá suspensa até sua 
efetiva liquidação, ressalvada a hipótese de inadimplência, ficando o devedor, a partir do 
pagamento da primeira parcela, com direito de requerer certidão positiva de débito, com 
efeito de negativa, a ser fornecida pelo Departamento de Administração Tributária da 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
§ 4º - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal independe do oferecimento de 
garantia da dívida e na hipótese de existirem bens penhorados como garantia da dívida, a 
situação dos mesmos permanecerá inalterada até a efetiva quitação do débito. 
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Art. 13 - O pedido de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal implica: confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; possibilidade do Município exigir que as 
parcelas sejam pagas através de debito em conta; possibilidade de autorização para 
emitir boletos de cobrança bancária sujeitos a protesto, através instituição financeira 
oficial. 
 
Art.  14 - É condição essencial para consumação dos efeitos jurídicos decorrentes da 
adesão ao Programa de Recuperação Fiscal, que o devedor, na vigência do acordo, não 
fique inadimplente em relação às obrigações futuras que vier a sujeitar-se. 
 
Parágrafo   Único - O   não   recolhimento   das   obrigações   futuras   por   três   meses 
consecutivos ou alternados, na vigência do acordo, poderá implicar na exclusão do 
Programa de Recuperação Fiscal, com imediato ajuizamento da ação executiva 
competente, de forma a garantir o regular exercício do crédito tributário, independente 
de notificação. 
 
Art. 15 - Após o pagamento da última parcela, em se tratando de débito cobrado na 
esfera judicial, a Secretaria Municipal de Finanças oficiará a Procuradoria Geral do 
Município para que requeira a extinção do processo de execução, em face da satisfação 
do crédito tributário. 
 
Art. 16 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal poderá ser formalizada entre o 
dia 02 de janeiro de 2018 e 30 de janeiro de 2018, mediante petição dirigida ao 
Departamento de Administração Tributária da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
§ 1º - O pagamento do débito, ou, no caso de parcelamento, o pagamento da primeira 
parcela deverá ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias contados do deferimento do 
pedido de inclusão no programa de recuperação fiscal. 
 
§ 2º - O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por ato do Poder 
Executivo, visando à continuidade da realização das sessões de conciliação de que trata o 
artigo anterior, bem como da adesão na esfera administrativa. 
 
Art. 17 - O Secretário Municipal de Finanças, ou quem este delegar, é a autoridade 
competente para decidir sobre os atos relacionados com a aplicação da presente lei no 
âmbito administrativo. 
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Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA– BA, EM 06 DE 
JUNHO DE 2017. 
 

 
 

 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal de Quixabeira 

Estado da Bahia 
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